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Departamento 

Jurídico: 

Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado deGoiá 
Rüconheckio pelo Ministério do TrC .Iho, nCirj o Comércio 

Av Anhanuera 78 - 1.0 andar - Sala 9 - Ediicio Inhumas - Caixa Postal 236 - Fone 22-71 
Golánia Esteco de Go5 

EXPIO. 5h. DoUTOR JUIZ FRESIDENTS DA JUNTA DE CONCILIÀÇO 	E 
JULLsNTO DE GOIJ'IiÃ 

DIRETOR 

PØÇFR JUOciAR;O Dr. Mesias de Souza 

Costa 57 	i  I 
Advogado Inscrito 

na Orde 	dos Ad.. m  1 
vogados do Brasil 
SeçáodoGoiassob 

n. 156 
i 	

. 	GO 	- GOiAS - 
Ações Trabalhistas 
do Defesa na Junta 
de Conciliação e 
nos Tribunais - Ju 	UuUu uu 	oiu, brasileiro, solteiro, 	comer- 

Consultas, 
informações, 

. 
cario, residente e domiciliado nesta Capitjà Rua 6 ContratJa n2 52 - 

HORARIO, fundos, por intermédio do SINIJICATO DOS EMPREGADOS NO COMR - 
Das8àslledas 

14 às 16 horas CIO NO ESTADO DE GOIÁS, entidade de classe com séde nesta Ca- 
ESCRITÓRIO. 

pital, na qualidade de sácio efetivo inscrito sob n2 l.O2 Av. Anhanguera. n 
78-SaIag-1.oand. 

Ed. Inhumas - Fo- i que neste ato se faz represeiitar pelo advogado que a presente 
na 22-71 

subscreve, devidamente inscrito na Urdem dos Advogados do bra 

sil - Secção de Goiás e com autorização prévia em poder dessa 

Departamento douta Junta vem, com o devido respeito e acatamento propor 	a 
Dentário I V. Excia. a presente Ao Trabalhista contra a firma 

DIRETOR 

OAGZA 	lidUj ALsIDA (POSTO HELIAR), estabeleci Dr. Augerico Pereira 	 - 

da Costa 	da nesta Capital à Rua 3 nQ 108 com o comércio de venda de ga 
Cirurqiõo Dentista zolina e combustíveis, no sentido de obter da reclasisda os se 
Clinica 	

uintes paamentos, pelos motivos aue passa expor: 
cc antas- Pontes 1 

Fixas e Moveis - 
Dentaduras 

HDARIC 	
E 	- A lei n9 2.573 de 15 de 

oasls222a.Osto de 1955 9  estabelece em seu artigo 19 que "Os trabalha-
CONSJLTÓRIO 

dores que exercerem suas atividades em contato permanente com Av, Goiás, n. 38 - 
1.oand.(funs) 

inflamáveis, em condioes de periculosidade, terão direito a 

uma resnuneraço adicional de 30% (trinta por cento) sabre os 

salários que Perceberem." A lei citada que foi publicada pelo 

Diário Oficial de 19 de aUosto do mesmo ano, entrou eia vigor 
no dia 23 de detembro de 1955, lei esta relamentada pelo De 
creto ng 40.119, de 15 de outubro de 1956. 

O reclamante trabalhava para a reclamada dsde o dia 
de Setembro de 1955, na função de atendente da bomba de a 

zolina, e como tal em contato permanente e ininterrupto com 
'nflamáveis. O r. tentou por todos os meios amigáveis o rece-

bixíiento do adicional o que no conseiu, tendo recebido como 

prêmio('?) a sua despedida injusta que se deu a dois do corren 



Sindato dos Empregados no Comércio no Estado deGáG 
Reconhecido pelo Ministério do Trbelho, ncs1,n5 o Comércio 

Áv Anhan9uera, 78 - 1.0 andar - Sala 9 - Ediflcio lnhumas - Caixa Postal 236 - Fone 22-71 
GonFa - Esthdo de Gc:p 

	

Departamento 	te mês e ano, tendo portanto trabalhado para a reclamada um
período de 1 	10 J0 	1 DIÂ, exercendo semire a mes- 

	

Jurídico: 	 - 

na função. 	referida lei é de muita Clarividência, razão por 

	

DIRETOR 	

que dispensa quaisquer cornentrjos. Procedendo os c1culos a Dr. Mesias de Souza 
partir da v1bencia da lei e, levando em Consiaeraçao os sala- oSta  

Advogado inscrito rios percebidos, o r. tem direito de receber o seguinte; 

De 23/9/55 à 31/10/55 (1m.8d.) percebia à razão 	de Seção de Goias sob 

	

n,156 	

Cr1.4o0,0u p/mês, quando deveria ser Cr$1.820,00 (isto é, 	Cr Ações Trabalhistas 
nta

acao e 1.400,00 mais Cr420 

	

nos Tribunais - 	
, OQ - 30), sendo portanto a diferença de 

Cr420,00 p/mês a menor que, multiplicado por 1 mês e oito di-

as, obtem-se o resultado de ..........................Cr32Q0 

14 è 	 De lQ/ll/55 à 31/3/56 (5m.) percebia 	razào 	de s 16 horas 

	

ESCRITÓRIO: 	
Crl.5oo,Qo p/mes, quando deveria ser Cr1.95u,00, sendo Portan 

,Anhangra,n 
to a diferc.nça de Cr450,uo 

	

Ed. Irihumes - Fo 	 p/rrlêsa menor que, multiplicado - 

	

ne22-71 	

por 5 mêses, obtem-se o resultado de .............. Cr2.25q,O0 
De 1 9/4/56 à 30/4/56 (lia.) percebia Cr1.600,00 p/mês, 

1 qando deveria ser Cr2.0du,o, sendo portanto a diferença 	a Departamento i 

menorce ............................................Cr$480,00 Dentário 

DIRET 	
De 1 /5/56 à 31/7/56 (3m.) percebia Cr1.800,00 p/mês, OR  

quando deveria ser Cr$2.340,00, sendo Lortanto de Cr540,0Q p/ 

	

Dr. Augerico Pereira 	- 
mês a diferença a menor que, multiplicado por 3 mêses, obter- da Costa 

Crurqao - Denhsta 
• 	 se o rcaajtado de ................................. Crl.620 

Clinica 	
,O 

	

Geral- Pra- 	 De 1/8/56 à tes. Ralos X - Or-  31/6/57 (lim.) percebia Cr$2.400,00 p/mes 
çhentos - Fontes 1 	

4 
Dentaduras 

	

FixaseMovers - 	quando deveria ser Cr3.120,00, sendo Portano ae Cr720,00 
p/ 

	

HORARIC, 	mês a diferença a menor que, multiplicado por li mêaes,obtem 

	

Das13Oés223O 	

Seoresultadode................................ .cr;7.92y 
horas 

J 

	

CONSLTÓRIO, 	
ah L) 	 ...................... . .

Cr$l2 . 8o2 	
j- 

Av. Goiás, n. :38 - 
1.0 and. (tUnrÕs) 

HORAS ui'L mI 	- Sefundo estabelece a 0onso1id_ 
ço das Leis do trabalho eu seu arti o 58, UA duraçàc normal 
do Trabalho, para os empregacios em qualouer atividade priva - 

da, no poder exeder de oito horas diárias.. •hI e a importn 
cia da remuneraço da hora suplementar, que ser, - pslo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal.1(1Q,art59) 

O r. trabalhava 9 (nove) horas diàriaxiente tendo di - 
reito de receber 638 (seiscentos e trinta e oito) horas pro - 
porcioflais aos salários, com o acréscimo de 

20% (vinte por 

........ ................... ...Cr$8.320,00 

Ufl 
--... 	 ........ 	.: .. .. 



5indcato dos Empregados no Comércio no Estado de GoiAG  
, 	 Reconha-cido pelo Mslsterio da TrdtaIho, ncEtrLa o Çrnercio 

Âv Anhanguera, 78 - 1.0 andar - Sala 9 - Ediíicio Inhumas - Caixa Postal 236 - Fone 22-71 
Goiânia - Estec de Gcs 

INt  Dep rtament 	 — Para efeito de indenizaçes por despe- 

Jurídico: 	dida injusta, toma-se por base o maior salário percebido 	na 
einprêsa ou que legalmente deveria p 

ORE TOR 	 erceber e será de um mês 

Dr. Mesias de Souza da maior rejnunerao por ano de serviço ou fração iaual ou su 

iosta 	perior a seis mêses (arts.477 e 478 da CLT) . No caso em refe- 
Advogedoinscrito rência a base será: Cr$2.400,00 mais Cr$720,00 de adicional 	e na Ordem dos Ad- 

vagados do Brasil. 
mais Cr$15 ,60 de hora suplementar já com o acré Seção de Golas sob 	 scimo dos 20=, 

ri, 156 

A ções Trabalhistas que passou a fazer )arie infegrante do salário, visto ser dià 
de Defesa na Junta 1 
de Conciliação e Iriujaente a citada hora suplementar. Soinundo as parcelas obteni nos Tribunais - 	 - 	 — 

Consultas 
Informações, 	se Cr$3.135,60, iinportncia esta que servirá para os cálculos - Contrat 

HORARIO 	 de inden±vaçes, aviso prévio e férias. Portanto Cr$3.135,6o 
Das 6 às 11 o das 

14às16horas 	multiplicado por 2, chiem-se o resultado de • ......Cr$6.271,20 
SCRiTÓRlO 	1 

Av. Anhanguere, 
76-Sale9.1.oand. 

	

 
- Ed. Inhumas - Fo- 

1 	
AVISO PJLVIo — Tem direito o r. ao aviso prévio pois 

ne 22.71 	 1 

foi injustamente despedido e êste deve ser, segundo determina 

a Gonsolidaço das Leis do Trabalho, em seu artigo 487, da im 

portância, para o caso de ......................... Cr$3.135,6o 

- O r. tem um período superior a duzentos e 

cincoenia dias à disposiçci do emjregador, sem ter gozado fé-

rias por ter sido repentinaniente despedido sem justa causa,fi 

caiado todavia com um direito de 15 dias iíteis o que vale di - 
zer 17 aias corridos (alínea 'b" do L,rt.132 CLT) ... Cr'$l.776,8g 

L1LI - Tendo a sispensa ocorrido no dia 2 do cor-

rente, o reclamante no recebeu êstes dois dias, razão porque 

tem direitoa .......................................cr$209,00X 

Requer mais a V. Lxcia. a n.otificaço do reclamado pa 

ra que coxllpareoa em juizo em dia e hora designados, protestan  
do dêsde já por todas aa provas em direito permitidas, inclu-

sive depoimene, perícias, diligências e condenando a reclania 

da a pagar a importância de Cr$32.514,60, de acêrdo
11  
 com as par 

celas acima. 

P. deferimento 

Goiânia, 

- - 	
aSDSOUZJ00ST 

advogado do Sindicato. 
O,,, •iat 	, 

Departa mento 

Dentário 

DIRETOR 

Dr. Augerico Pereira 

da Costa 
Cirurgião - Dentista 

Clinica Geral . Pra. 
te 	. Raios X - Or- 
çamentas . Pontes 

Fixas e Moveis. 
Dentaduras 

HORARIC: 

Das 15,30 Es 22,30 
horas 

CONSJLTÓRID: 

Av, Goiás, n. 38 - 
1.0 and. (fundos) 



1 ~ FON 
Sindicato dos Empregados noComércio no Estado de Go icAs  

Reconhecido pelo Ministãrio do Taolho, lrdú c tria o Cmércic 

Av Ánhanguera, 78 - 1.0 andar - Sala 9 - Ediicio Inhumas - Caixa Postal 236 - Fone 22-71 
Goiânia - Estaco de c3os 

Goiânia, 3 de julho de 1957 

Exmo. Sr. 

DA. DESSIA 	SUUA C0S'J 

D. Advogado do Sindicato 
1 N ï 	rn 

Senhor: 

Com o presente encaminho a V. Excia. o nossoa,digo, 
o nosso associado SR. JOS2 AUGUSTO JJOS SANTOS, sindicaliza-
do sob n 9  1.023, que está necessitando dos servios do De 

- 

parlamento Jurídico, pois deseja êle propor Ação irabalhis-
la contra a firma 0RGAUlZAO IADOS ÃLIviEID - POSTO HELI - 

AR, estabelecida nesta Capital. 

ATIJ CIuwJlJ T, 	
- 

GOAL0 EEZERE LILIA, 

Fresid ente. 

Depa rta i'n e rtc 

Jurídico: 

DIRETOR 

Dr. Mesias de Souza 

Costa 
Advogado Inscrito 

na Ordorri dos Ad. 
vagados do Brasil - 

Seção de Goias sob 
n. 156 

Ações Trabalhistas 
de Defesa na Junta 
de Conciliação e 
nos Tribunais - 

Consultes, 
Informações 
Contrats 

HORARIO 

Das 8 às 11 e das 
14 às 16 horas 

ESCRITÓRO 

Av. Anhançjuere. n. 
76 . Salô 9 - 1.0 and. 
- Ed. Inhumas - Fo- 

ne 22-71 

Departamento 

Dentário 

DIRE T C)R 

Dr. Augerico Pereira 

da Costa 
Cirurgião - Dentista 

Clinica Geral - Pra- 
- Ralos X . Or- 

• entos - Pontos 
Fixas o Moveis - 

Dentaduras 

HORARIC: 

Das 18,30 às 22,30 
horas 

DONS JLTÓRIC 

Av. Galãs, o. 38 - 

1.o end. (fundos) 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE &0It.'4 . 

NOTIFICAçÃO 

SR. ........... G. 	L. 	 .............................. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Jo € ÂUU1O CiO..) &Âo3 

7 	Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante a 

Junta de Conciliação e Julgamento na ......... ................... . 	..... .......................................... 
(rua o numero) 

..................................................................... às .... 14....(...........................) horas do 

dia 	 ... 	) do mê de....... 	 à audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.° oferecer as provas que julgar neces- 

sárjas, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.° à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de Confissão, quanto à 

matéria de fato; 
Nessa audiência deverá V. S. estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo—lhe facultado fazer—se substituir 

pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obri&arão o preponente. 

G.o.inja...............19.... de ....................j.ujiio..................de 1957 

—-
Secretário 

1 

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO PECLAMADO - D. M. T. - 56 

- -.---------------------.-------.-. -.--------.----- 	 .- 	 - 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

15(/57 	 9 
	

1957 

[lro. br.: 

ieic presente iicis not1ficdc de que 
deveis ccrpsrece 	et Juntr r Ccrci1tçzc 
tc, sito P 	Cívic ng -, netr Crp1t1, no c1 20dc 
cc rrente re 	- 2 I.Crps, bfim de dper ccne tetunJ 

ev cudienqic de 1ntruo e ju1tento dc ic:cessc (It eí 
Içc 	stp pci' J ,(-  se iuusto dc Sntos ccntr 	Ci'- 

ín1çio Irrícs 1ie1 	(Tosto 1e1ir), v1tc terc1e 
o Pri OrdT C(T!C' ttUfle 

	

L0 VC8 	rltL C c 	ec1irentc ruitr 
c. ccnuçc coercit', 	1ncidrcL 	ir rnuit d Ci 

50 9 00 	C' 500,00, nc trtcs dc rt. 7O, co.nrdo cc 
o r, rt. P5 	C.L.T. 

/ 
Átencjcs EPu1Ç s 
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n4r NFEcuieflto %C I/íi}es  
de Z ecietr./ 

}nc1 Cesr1c 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILLAÇO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa a h tnOJ Ccsario 	e rn 12 de 	61tO _______de 1957 - 

ESPÊCIEEN.° ASSUNTO 

QLJ56/5 t es t ijunha  

RECEBI em 	de 	 de 19 

Encarregado da expediçao 	 Assinatura do r ebedor e carimbo da repartiçao 
Reef le Entrega de Correspondência - DASP - Mod. 85 



.TL _j.p 	PLL 	i_j 	 JL: 

OBvirite dis Cl( rrs d€ estc dc enc de 	1 flcvecertç 
e cinc,uent e cte, neste cidede de Ccirie, s 1L cres, es-
tendo e - erte e eudinci e de Junte dc Ccnci1ieçc e Ju1 mentc 
dt c1dde, ILe s1 C Prçe Cv1c n 9, ocre 
e çrescnçe dc r. JUiZ 1residnte Dr. I eu1c FJury de Silve e 
3cuze, e ocs 	eis r. Jce Lleir lrtins Ietiste, dos Frre 
edcres e 1 iltcn Fereni os dc s rr:pre 	 orem, por crder do 

Er. juiz Fresident:. ejr• cdos os litigente s JLS 	uusto 
do5 &ntos, reclemente e ('r en zeçc IIic 	lrc idr (Pc etc Pc 
Jier), rEeierec. 

T(-e r 
nte 	ene 	e reclemente, e ecirpenl-edc dc Lr. esei 

de ouze Cote, COflsid€]r( 	OUC flo COflStv dcs cutos o 'P 
nc 1 evendo, e ssir , certeze de que e recieid teni e sido 
de, o Di . Juiz 1 Tcsidcnte ro1 Es ccc Ers. Vc1s o edent o  

udinci 1C cue e Eeereterje PYCV 	I1eiesse e 
CC TCC:. 	, , tenco vetc mDce, Ici o processo converti- 
do cm d1i1 , licende ercede nove eudincie pere o di e 
12 de eetep.:brc. de 1957 s l leres. 

O r.clernte Íi OCU cicnte ne rri 1& e 1:dj&ij.  
ccnster, eu, .epir Neecirnentc de 1 ee]Jcs, CLefe de ecrcte 
rie , levrei e prc sente 	ciJe vei essi ; edc pelo Si. ui Z Fr 
sidento, p01 ceDes os are. VCfeis e per rim sutscyite 0  

—- Ji. Peulo Fleury d&/SiJ 	e 50U2C 
Juiz rrsidente 

Lr. ce íleir lerns Btist ti 
Vce1 dcc Fmcre&dcres 
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Podrr Jud1cirio 

øx 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(.0 Çoiâr1ia 

NOTIFICAÇÃO 

SR. ........ .4ço Irmos .Almeida (Po$t 	Heliar).............................. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Jose Aureto don Santos 

Fica V. S.' notificaci 

Junta de Conciliação e Julgamento 

dia 	( 	 )domêsde. 

à reclamação constante da cópia anexa. 

, pela presente, a comparecer perante a 

na ...... :Paa 
(rua 9 nImero) 

às............ ....... ( 	 ) horas do 

audiência relativa 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar neces- 

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de oonflssà.o, quanto à. 

matéria de fato. 
Nessa audiência deverá V. S.A estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo—lhe facultado fazer—se substituir 

pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

(oiâni. , 	
de 	atO

de 19 57  

Secretário 

(1 

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - O. M. T. - 56 

I 

' 	;_ 



	

PODER JUDICIÁRIO 	 d 	. 
/ 	? 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

	

Remessa a_OUtO Heliar 	 ,em 21 dead3Sip 	_____ de 19 7 

ESPÉCIE E N.° ASSUNTO 

i• rciupr. Jcllta(a 	or José Au - ust 
dos Santos, contra PostoBeijar (Orn 
ZaOIrmdosAirne1da), 	Id1fl(j 	cesig 
da para o dia12 de sei mbro de 1957, 

____ 	_____ 13 horas. 

— 	 ii 

. po, "-19  
- 

Encarregado da expedição 	 As atura 
1ecibo de Entrega de Correspondência - DASP - Mcd. 85 

1— 

ria-
ks 



P O S T O 

ORGANIZAÇÃO IRMÃOS ALMÊÍb 
COMÉRCO, RPRESENTAÇÕBS, COMISSÕES, CONTA PRÓPRIA 

DEPOSITARIOS E REPRESENTANTES EXCLUSIVOS PARA O ESTADO DE GOlAS 
E TRIÂNGULO MINEIRO DA FABRICA SATURNIA S/A 

Tel. "HELIAR" - C&xa Postal, 270 - Telefone, 1-7-9-3 - Rua Trels n. 103.-GoICnia-Go. 

LABORATÓRIO 

ttCntco para con- 

Goiânia, 12 de setembro de 1957 

FILIAL, 

Averd8 	 JUNTA DE CONCILIAçO E JULGAMENTO 
H,ch& Florleno 408 

CAMPINAS 	 N E S T A 

Com a rresente cumprimos o dever deapresen-
tar o Sr. José Agenr Lino e Silva, nosso Contador, que esta 
por n6s AUTORIZADO a apresentar nossa defesa . reclamação Lei 
ta pelo Sr. José Augusto dos Santos, podendo o referido senhor 
assinar qualquer documento a respeito, fazer acordo, dep&sitos 
e tudo mais que se fizer necessrio para o bom desempenho das 
suas atribuiç6es. 

Sendo s6 para o momento, subscrevemo-nos mui, 

ATENCIOSAMENTE 

4. 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇKO E JULGA-
I1NTO DE GOIÂNIA. 

0rganizaço Irmãos Almeida, abaixo-assinada - 
pelo seu Guarda-Livros, com autorização especial para tal fim, 

em atençao a Notificação datada de 20 de agosto p. pretrito pa 

ra comparecer à audiência de hoje relativa à reclamação apresen 

tad.a pelo Sr. Jos Augusto dos Santos, vem, com o devido respei 

to, dar o testemunho da verdade sobre o assunto, e, para ratifi 

car as explicaç6es pessoais em defesa da verdade e contestar a 

petição inicial do reclamante nos seus desvios da realidade dos 
fatos, declarar o seguinte: 

4 Taxa de Periculosidade: - Em obedincia a Lei nQ 2.573 de 15 de 
agosto de 1955  que entrou em vig6r em 23 de setembro do mesmo - 
ano, em abril de 1957  quando da admissão do atual Contador este 
em atenção aquele Diploma legal fez o levantamento do crdito a 

favr do reclamante cuja cifra atingiu a Cr$ 10.628,lo ou seja, 
30% do sal&rio percebido entre 23 de setembro de 1955  e 31 de 
março de 1957,  conforme folhas de pagamento. 

Desta importância, abaten'o o desconto do I.A.P.C. no total 
de Cr$ 743,9° ou seja 7% de $ 10.628,10 ficou um saldo liquido 
de $ 9.884,2o que o administrador do esp6iio prop6s o pagamen-
to parcelado, tendo em vista as dificuldades naturais da recla-
mada, oriundas da morte repentina do seu Diretor, o que foi a-

ceito pelo reclamante, tendo na oportunidade sido pago por con-

ta cerca de $ 2.000,00 afim de ficar um saldo de $ 8.000,00 - 
que deveria ser pago nos quatro meses seguintes em parcelas de 

$ 2.000,00 juntamente aos sal&rios dos respectivos meses. 

Quando da ocasião do pagamento da segunda parcela, o recla-

mante recusou-se em receber, alegando que a rec1amda havia - 

vendido grande quantidade de mercadoria naquele ms e assim s 

mente receberia o total, indisciplinando-se em desrespeito ao 

sèu superior hier&çquico, ferindo frontalmente o Art. 482 le-

tra "h" da C. L. T., o que levou a reclamada a dar-lhe o "Avi-

so Prvio" de que trata o Art. 487 item III da Consolidação - 

das Leis do Trabalho, fato testemunhado, em virtude de ter o - 

-segue- 
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-continuação- 

reclamante Be recusado a dar o "ciente" na cpia do aviso prv1 
o, fato ocorrido em 3 de julho deste ano. 

Total do Adicional de 30%: No certo o montante reclamado, de 
$ 12.802,00, visto que, do total geral compreendido os meses - 

de setembro de 1955  a junho de 1957 o reclamante recebeu em fo-
lha os meses de abril, maio e junho de 1957, dai a operação que 
Be segue onde aparece o saldo real: 

Total do adicional.............................. 	12,788.lo 
Pago 3 meses a 72O,00 ... .................,.,.., 	2,160,00 
Saldo devedordos 	 10,628910 
DescontoparaoI.A.p.c...........,..,....1 1111 	743,90 

9.884,2o.- 
Deste liquido & que foi pago por conta cerca de $ 2.000,00, 

para ficar o saldo de c$ 8.000,o onde o reclamante foi benefi-
ciado com a diferença de c&lculo, 

Indenizaço: - to clara a lei que regula a mat&ria das inde-
nizaçes, que na0 ha margem a interpretaç6es divergentes, salvo 
quando ha mas informaç6es ou intenç6es veladas. 

Se o reclamante recusando-se a receber o "aviso pr&vio" aban 
donou o serviço e procurou o Minist&rio do 2rabalho g  Indústria 
e Coin&rcio reclamando anotaçao da Carteira Profissional, ex-ofi 

cio, quanto a sua saida, ele pr6prio nos deu o testemunho de - 
que a reclamada nao o demitiu. 

Aviso Pr&vio: - A petiçao inicial do reclamante faz refer&ncia 
-  ao Art. 487 o qual foi cumprido pela reclamada no seu intem III 

e o reclamante & que est&. incurso no § 22 deste Art. cujos di-
reitos adquiridos a peticionria reclamar& em outro t6pico. 

P&rias: - As f&rias de que tratam os Artigos 129, 130, 131 e re 

guiadas pelo Art. 132 da C.L.T., o reclamante nao tem o direito 

de reclamar por estar enquadrado na letra "a" do Art. 133 da - 

mesma Consolidaçao, alem de trcçmetid.o a falta grave prevista 
na letra "1" do Art. 482 da C.L.T. 

al&rIos Retidos: - Efetivamente o reclamante tem um cr&dito de 

208,00 correspondate aos dois dias que precederam ao abando- 
no do emprego. 

Horas Suplementares: - Trata-se de mais uma rec1amaçio injusta, 
e sem o menor ap6io legal, visto ter sido o reclamante sempre - 
beneficiado com cerca de meia hora diariamente por motivo de Be 
u horario escolar. Teve extraordin&rio, & bem verdade, mas nao 
de $ 8.320,00 e sim de $ 3.090,00 conforme consta das folhas 

-continua- 
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de pagamentos, por sinal todas assinadas pelo reclamante o que 
deixa transparecer que o mesmo não tem b8a mem6ria pois vem a 
Justiça reclamar uma ixnportncia que j. recebeu e deu recibo. 

Reçiama-se o "aviso prvio" de que trata o Art. 487 § 22 da 
C.L.T., entretanto, não pretende a reclamada reduzir o saldo a 

fav6r do reclamante no total de !$ 8.000,00 pois lhe foi propos 
to para acSrdo particular e amigavelmente e a peticionâria dese 

ja ratificar perante a Justiça competente. 

Esta a verdade, que irmã a&mea da justiça. Não tem a re-

clamada argumentos outros que não o arrazoado que ficou expsto 

e que se ratifica, o que ser& provado por todos os meios permi-
tidos em lei, inclusive testemunhais. 

Com o devido respeito e acatamento, pede-se juntar esta aos 
Autos e clama-se por JUSTIÇAS 

Goiânia, 12 de setembro de 1 957 

,- 
p,lOrganizaçao Irniaos Almei4a 

J.A.Ljnoe5jlva 
Aui1iar 
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PODER JUDICIARTO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMET() 

T1RM() EPE CONCILIAÇÃO 

12 	dias do mês de 	setembro 	do ano de Ti novecentos e 

otnquenta e $et . 	 , nesta cidade dc Goiia 

. Praça Cívica.n 9. 	... 	na cala de audiências desta Junta de 
U A F N e IEHO 

Conciliaç&c e Julgamento, tendo comparecido o reclamante JOS4 AUgUsto 

dos Szrtos 	. 	 e o reclamado 0rganizaçoIrrnos 

Almeida (POSTO HELIAR) 	 , e depois de ouvidos, na forma d- 

lei, foi, pelo Se, presldnte, proposta a conei1iiçdo, aceitendo-a e-

tigantes 

as seguintes as dde u1a r, de acrdo 

O reclado pagara ao rec].amante, no 

prazo de 15 dias,. a ... importxicja de Cr$ 7000,00 ( sete - mil cruzei-

ros), por saldo da presente recliaçIo.0 	 . 

GiB tas pelo reel aiiad.o. no valor de .... Cr$. 
C1$ 627 9 50 1  já incluido um slo de educaç.o e saizde'p calculadas sô- 

bre td 15.000 1 00, valor do ac2rdo, 	em cumprimento do qual o recla 

maio fez entrega, nesta da -ta, ao reclamante, da importância de Cr$ 

08 8.000900, relativa a parta do ac 6rdo, tendo oreOiante recebido 

esta quantia, que contou e achou certa. 
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PODER JUDJClÁlO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIA4;Â0 E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUiTAÇÃO 

Aos ..... 27..  .. .. dias do mês d 0  ........ $otembio. . .......................  do ano de mil novecentos 

quente ....
,nes t a c id a d e de Goiânia 

às................ 

mim Secretário, compareceram o Reclamante......... 
(reor - reflaeo quando houver) 

e o Reclamado 	 T.9 	 Ç1) 	He. 
(reprc5entaçio, quando houver) 

e por este ultimo me foi dito que, em cu°orimento a ......... ........ acordo celebrado 

na presente reclamação,fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr.. 7OOQ,. 0.0 ---- (.....etei 1 cap1ros)------ .--- ..........  ------- .---  relativa a o tro o  n 0  
99L51.,.. O CUS 	oprocesso, ..vlorde 

C r 627, 50 * 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as partes. 

4........ . 

retaria Chefe da Sec  

.. 

R 
4 ---------------------- ...... 

eclamante 

Reclamado 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço cc;n C u S os os presentGs autos, as 

-.------- 	
r8•13Lte. 	- 
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